
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3.642, de 09 de outubro de 1991.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÃ OU

TRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso

DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N2 2.380, DE

09 DE OUTUBRO DE 1991,

DECRETA:

ARTIGO l2 - Fica o Poder Executivo autorizado a

ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE Cr$ 5.000.000,00 ( CINCO

MILHÕES DE CRUZEIROS), PARA AQUISIÇÃO DE OKum) VEICULO AUTOMOTOR

DESTINADO AO POLICIAMENTO OSTENSIVO DE MONTE ALVERNE - 32 DISTRI

TO, COM A SEGUINTE ESPECIFICAÇÃO:

ÓRGÃO - 0200 - GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE ORÇAMENTARIA - 0201 - GABINETE DO PREFEITO E ÓRGÃOS SUBOR

DINADOS

0201.06000000.000 - Defesa Nacional e Segurança Pública

0201.06300000.000 - Segurança Pública

0201.06301770.000 - Policiamento Militar

0201.06301771.074 - Policiamento Ostensivo da Brigada Militar

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ... Cr$ 5.000,000,00

SOMA Cr$ 5.000.000,00

ARTIGO 22 - Servirá de recurso ao crédito aberto

PELO ARTIGO l2, A REDUÇÃO NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

ÓRGÃO - 0400 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

UNIDADE ORÇAMENTARIA - 0401 - GABINETE DO SECRETARIO E ÓRGÃOS SU

BORDINADOS
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0401.03000000.000 - Administração e Planejamento

0401.03080000.000 - Administração financeira

0401.03080330.000 - Dívida Interna

0401.03080332.039 - Encargos da Dívida Interna

3.2.6.1 - Juros da Dívida Contratada(76) Cr$ 5.000.000,00

SOMA Cr$ 5.000.000,00

ARTIGO 32 - Sao reajustado para maior o montante

que consta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1991/93, na

parte relativa ao exercício de 1991, com a inclusão do Projeto co

mo segue:

ÓRGÃO - 0200 - GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 0201 - GABINETE DO PREFEITO E ÓRGÃOS SUBOR

DINAD0S

PROJETO 1074 - POLICIAMENTO OSTENSIVO DA BRIGADA MILITAR

09 - VEÍCULOS AUTOMOTORES Cr$ 5.000.000,00

SOMA Cr$ 5.000.000,00

ARTIGO 42 - Fica o Poder Executivo autorizado a

ceder a Brigada Militar, mediante contrato de concessão não remu

nerada DE USO O BEM A SER ADQUIRIDO PELO MUNICÍPIO, PELO PRESENTE

CRÉDITO ESPECIAL.

ARTIGO 52 - Este Decreto entrará em vigor, na da

ta DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.

Gabinete do Prefeito, 09 de outubro de 1991;

Registra-s -SE E CUMPRA-SE
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